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 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 2

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 13-3-
2017

Convocando, nos termos do inciso I, artigo 7°, da Reso-
lução SE 61/12, alterada pela Resolução SE 104/2012, 1 
Professor Coordenador por Unidade Escolar, para participar da 
Orientação Técnica “Na educação o território e seus significados 
importam”:

Data: 16-03-2017 (quinta-feira)
Horário: 08 às 12 horas
Público Alvo: Professores Coordenadores das Unidades 

Escolares.
Local: Diretoria de Ensino Leste 2 - Avenida Pires do Rio, 

2801 – Colégio Paschoal Dantas - São Miguel Paulista.
 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 14-3-

2017
Designando, com fundamento no Decreto 52.344, de 9-11-

2007, e no que dispõe o inciso II do artigo 3º da Resolução SE 
66, de 02-09-2008, a Comissão Central de Avaliação Especial de 
Desempenho desta Diretoria de Ensino, conforme segue:

Presidente: Eva Maria Pereira da França Santos, RG 
10.661.387-X/SP.

Membros: Magali de Araújo, RG 17.255.186-9/SP, e Edilavi 
dos Santos Castro Magalhães, RG 5.903.591-2/SP.

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 14-3-
2017

Homologando, nos termos do Decreto 57.141/2011 e à 
vista do Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino responsável 
pelo estabelecimento, o Plano Escolar 2017: Colégio Criação, 
Colégio Querubim e Colégio Império Chocolate Teens - Unida-
des I e II.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 4

 Portaria DRE-15, de 9-3-2017

Dispõe sobre Transferência de Mantenedor

O Dirigente Regional de Ensino, conforme o Decreto 
57.141/2011 e Resolução SE 29/2012, com fundamento na 
Deliberação CEE 138/2016 e demais normas vigentes, à vista do 
Processo 00439/0008/2017, de 07-03-2017, expede a presente 
Portaria:

Artigo 1º - O Estabelecimento de Ensino Colégio Ludi 
Mater, Código CIE 175912, situado na Rua Marechal Rena-
to Paquet, 618, CEP 03959-010, - Cidade São Mateus, SP, 
autorizado a funcionar pela Portaria do Dirigente Regional 
de Ensino, de 19/11/1999, D.O. de 20/11/1999, mantido pelo 
Colégio Ludi Magister Ltda. - ME, CNPJ 00.624.539/0001-11, 
passa a ser mantido pelo Colégio Ludi Mater Ltda. - ME, CNPJ 
00.624.539/0001-11.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 5

 Portarias do Dirigente Regional de Ensino, de 14-3-
2017

Declarando, nos termos da Deliberação CEE 21/01 e Indi-
cação CEE 15/2001, da Lei Federal 9.394/1996, especialmente 
no § 1º do artigo 23 e alíneas “b” e “c” do inciso II do artigo 24 
e nos termos do inciso XXIII do artigo 2º da Lei Estadual 10.403, 
de 6-7-1971, e à vista da documentação apresentada, que os 
estudos realizados por Iago Byunguc Kim, RG 52.025.088-6/SP, 
nascido em 05-12-1999 em São Paulo - SP, mediante estudos 
realizados nos Estados Unidos da América - EUA, concluídos em 
2016, são equivalentes aos do Sistema Brasileiro de Ensino, em 
nível de conclusão do Ensino Fundamental.

Alterando a composição da Comissão de Avaliação Espe-
cial de Desempenho da Unidade Escolar, abaixo mencionada, 
jurisdicionadas à Diretoria de Ensino - Região de Leste 5, confor-
me fundamento no inciso I do artigo 3º da Resolução SE 66, de 
2-9-2008, publicada no D.O. de 3-9-2008:

E.E. Andre Ohl, ficando assim:
Presidente: Rejane Cristina Mielke Caneca, RG 4040781264.
1º Membro: Marlene Gomes Quinta Reis, RG 8.876.026-1;
2º Membro: Gilmara Neione Azevedo Silva Vaz, RG 

35.688.251-2.
(DRE-53/2017)

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO NORTE 1

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 14-3-
2017

Interessada: Diretoria de Ensino - Região Leste 
3. Assunto: Prestação de serviços de manuten-
ção técnica, preventiva, corretiva emergencial e 
conservação sem fornecimento de peças para 
elevadores instalados nas Unidades Escolares juris-
dicionadas à Diretoria de Ensino - Região Norte 1

A Dirigente Regional de Ensino resolve:
Artigo 1º - Designar os servidores abaixo mencionados para 

exercer a Gestão e Co-Gestão contratual respectivamente:
Rodrigo Molina, RG 45169478-8, e Marcia Silva Santos, RG 

20089222-8.
Negociação Eletrônica: 13/2015. Contrato: 10/2015.
Contratada: Elepar Elevadores Ltda., CNPJ 01.524.258/0001-

50.
Artigo 2º - A publicação desta vem de encontro às altera-

ções decorrentes da reorganização da Secretaria da Educação 
nos termos do Decreto 57. 141, de 18-07-2011, especialmente 
o contido na alínea “e”, inciso IV, artigo 76, do referido, bem 
como oportuna observação quanto ao contido no item 11.2. da 
Cláusula Décima Primeira - Obrigações e Responsabilidades da 
Contratante, e o contido no art. 67 Seção IV Da Execução dos 
Contratos da L.F. 8.666/93 e atualizações posteriores Designa a 
Direção das Unidades Escolares, para fiscalizar a execução do 
objeto contratado.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

(Processo 1115/0010/2015).
 Portarias do Dirigente Regional de Ensino, de 14-3-

2017
Convocando:
nos termos do art. 8º, da Resolução 58/11, alterada pela 

Resolução SE 61/2012 e Res. SE 104/2012, Um (1) Professor 
Coordenador das escolas que possuem APE e os Professores da 
Sala de Recursos e Sala Regida pelo Professor Especialista, para 
Formação – Videoconferência- Educação Especial- Transtorno do 
Espectro Autista

Dia: 16-03-2017 – Local: Diretoria de Ensino – Rua Faustolo, 
281- Água Branca São Paulo.

Horário: 13h às 17h;
nos termos do artigo 8º, da Resolução SE 58/2011, alterada 

pela Res. SE 43, de 14-04-2012, para “Formação do 1º Ciclo de 
Acompanhamento Formativo (CAF) do Programa Ensino Inte-
gral”, da Diretoria de Ensino Norte 1.

Data: 23 e 24 de Março
Horário: 8h30 às 17h30
Local: EFAP – Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos 

Professores do Estado de São Paulo “Paulo Renato Souza”; Rua 
João Ramalho, 1546 - Perdizes - CEP 05008-002 - São Paulo – SP

Público Alvo: Supervisor de Ensino, PCNP, Diretor e PCG das 
seguintes Unidades Escolares: EE Prof. Ayres de Moura, EE Prof. 
Milton da Silva Rodrigues e E.E. Prof. Plínio Damasco Penna;

nos termos da Resolução SE 61/12, os Diretores das Unida-
des Escolares abaixo relacionadas para participarem do Projeto 
MMR - Método de Melhoria de Resultados

Local: Diretoria de Ensino Norte 1. Rua: Faustolo, 281 - Água 
Branca – SP

Em face do que consta dos autos, Autorizo, com fundamen-
to no item 2 da alínea “b”, do inciso VI do artigo 80 do Decreto 
57.141/2011 e Resolução SE 45/12 sem quaisquer ônus para a 
Administração, o recebimento de 108 exemplares do livro de 
desenhos “Traços de Itu”, por doação, pela autora Maria Teresa 
Kerr Saraiva, RG 9.436.584-2, à Secretaria da Educação do 
Estado de São Paulo.

 Terceiro Termo de Aditamento de Contrato
Contrato 014/DA/2014
Processo SC 3745/0000/2013
Contrante: Secretara da Educação – Departamento de 

Administração, CNPJ 46.384.111/0178-91.
Contratada: Telefonica Brasil S.A, CNPJ 02.558.157/0001-

62.
Objeto: Supressão no objeto do contrato de prestação de 

serviços de telefonia móvel local.
O valor total estimado do presente contrato passa a ser de 

R$ 81.976,35 para o período de 15 (quinze) meses, já excluído 
o valor estimado da presente supressão. Sendo o valor de R$ 
65.581,08 para o presente exercício, e o valor de R$ 16.395,27 
para o exercício de 2018. Onerando o orçamento em sua 
classificação orçamentária - PT. 12.123.0815.6178.0000 Fonte 
001001001 – ND 33.90.50.17.

O valor da supressão mensal de R$ 3.807,82, que corres-
ponde a aproximadamente 24,29% do valor mensal estimado.

O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por mais 15 
(doze) meses de 13-05-2017 a 10-08-2018.

Data da Assinatura: 13-01-2017.
(Publicado somente nesta por um lapso do Departamento.)

 CONSELHO ESTADUAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR DE SÃO PAULO

 Retificação
Na publicação, referente à Convocação 3/2017, onde se 

lê: 15-03-2017 (quarta-feira), a partir das 9 horas, leia-se: 
22-03-2017 (quarta-feira), a partir das 9 horas. Ficam mantidas 
todas as demais disposições constantes na referida Convocação. 
(Convocação 3/2017).

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO

 Portaria DRE-5, de 14-3-2017
O Dirigente Regional de Ensino, conforme o Decreto 

57.141/2011 e Resolução SE 29/2012, com fundamento na 
Deliberação CEE 138/2016 e demais normas vigentes, à vista do 
Processo 0383 de 17/2/2017, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Ficam encerradas as atividades do Estabeleci-
mento de Ensino Centro Técnico Educacional - APCD (Código 
CIE: 265895), situado na Rua Voluntários da Pátria, 547, San-
tana, CEP 02011-000, São Paulo - SP, mantido pela Associação 
Paulista de Cirurgiões Dentistas, CNPJ 47.331.822/0001-19, 
autorizado a funcionar pela Portaria do Dirigente Regional de 
Ensino - Região Centro, de 1º-8-2002, publicada no D.O. de 2-8-
2002, retificada no D.O. de 7-12-2005 e 6-8-2011.

Artigo 2º - Caberá à Diretoria de Ensino da Região Centro, 
zelar pelo acervo do Estabelecimento de Ensino sob sua res-
ponsabilidade.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino da Região Centro, respon-
sável pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das obrigações assumidas em decorrência 
desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portarias do Dirigente Regional de Ensino, de 14-3-
2017

Cessando, nos termos Decreto 47.685, de 28-03-2003, 
obedecendo às condições previstas na Resolução SE 23/2013, 
a ocupação das dependências da zeladoria da Unidade Escolar, 
conforme abaixo:

E.E. Dulce Ferreira Boarin, por Celina dos Santos Cardoso 
- RG 7.679.695-4 - Agente de Organização Escolar - Processo 
530/2017 - a partir de 01-03-2017, em virtude de aposentadoria;

E.E. Tarcísio Álvares Lobo, por Marcos Vinícius Carneiro 
André - RG 46865222 - Policial Militar - Processo 747/2016 - a 
partir de 14-03-2017, a pedido.

Autorizando, nos termos do Decreto 47.685, de 28-03-
2003, obedecendo às condições previstas na Resolução SE 
23/2013, a ocupação pelo (s) servidor (es) indicados, das depen-
dências das zeladorias das Unidades, conforme abaixo:

E.E. Dulce Ferreira Boarim, por Alessandra Maria Firmino 
- RG 36.085.367-5 - Agente de Organização Escolar - Processo 
530/2017.

Portaria do Presidente da Comissão de Verificação 
de Vida Escolar dos Ex-Alunos do Colégio Piratininga, de 
14-3-2017

Declarando Regular, em atendimento à Portaria de 
Cassação de Cursos do Coordenador da COGSP, de 18-6-2004, 
publicada no D.O. de 19-6-2004, a Vida Escolar de Luiz Augusto 
Gonçalves Lage, RG 8.155.217-8, concluinte do 2º Ano do Curso 
de 2º Grau, no ano de 1975, Barbara Maria do Carmo Alonso, 
RG 24.747.747-3, concluinte do Curso de 2º Grau, no ano de 
1992, nos termos da Indicação CEE 8/86, anexa à Deliberação 
CEE 18/86.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO-SUL

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 14-3-
2017

Declarando, nos termos da Deliberação CEE 21/2001 e 
Indicação CEE 15/2001, da Lei Federal 9.394/1996, especialmen-
te no § 1º do artigo 23 e alíneas “b” e “c” do inciso II do artigo 
24 e nos termos do inciso XXIII do artigo 2º da Lei Estadual 
10.403, de 06-07-1971, e à vista da documentação apresentada, 
que os estudos realizados por Delcio Aldair Augusto Armindo, 
Passaporte 1329515, nascido em 13-12-1996, em Luanda/Ango-
la, mediante estudos realizados em Luanda/Angola, no ano de 
2015, são equivalentes ao Sistema Brasileiro de Ensino, em Nível 
de conclusão do Ensino Médio.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 1

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 14-3-
2017

Convocando, nos termos da Resolução SE 61/2012, altera-
da pela Resolução SE 104/2012, os profissionais abaixo mencio-
nados para Orientação Técnica, conforme segue:

Orientação Técnica: “Planejamento Projeto Early Bird 2017”
Data: 17-03-2017.
Horário: 8 às 12 horas.
Local: Núcleo Pedagógico - Rua Rincão, 40 - Vila Esperança.
 Despacho do Dirigente Regional de Ensino, de 14-3-

2017
Processo 0568/0005/2017. Interessada: E.E. Profª Maria 

de Carvalho Senne. Assunto: Doação de Material Permanente/
Recursos Próprios da APM. Em face do processo em epígrafe, 
com fundamento no item 2 da alínea “b” do inciso VI do artigo 
80 do Decreto 57.141/2011 e Resolução SE 45, de 18-04-2012, 
retificada no D.O. de 24-04-2012, Autorizo, para uso exclusivo 
da unidade escolar indicada, e sem quaisquer ônus para a 
Administração, o recebimento em doação dos bens pertencentes 
à Associação de Pais e Mestres – APM, cuja Ata de Deliberação e 
Notas Fiscais se encontram acostadas nos autos, ficando igual-
mente autorizado ao Núcleo de Administração desta Diretoria de 
Ensino a firmar os termos de doação e adotar as providências 
necessárias ao cadastramento e incorporação contábil dos bens 
móveis ao Patrimônio Estadual.

Relações Públicas, da Universidade de Taubaté, pelo prazo de 
quatro anos;

Parecer 87/17 - que aprova, com fundamento na Delibera-
ção CEE 142/2016, o pedido de Renovação do Reconhecimento 
do Curso de Engenharia de Manufatura, Faculdade de Ciências 
Aplicadas, da UNICAMP, pelo prazo de cinco anos;

Parecer 88/17 - que aprova, com fundamento na Delibera-
ção CEE 142/2016, o pedido de Renovação do Reconhecimento 
do Curso de Ciências Contábeis, do Centro Universitário Munici-
pal de Franca, pelo prazo de cinco anos;

Parecer 89/17 - que aprova, com fundamento na Delibera-
ção CEE 142/2016, o pedido de Renovação do Reconhecimento 
do Curso de Engenharia de Produção, oferecido pela Escola de 
Engenharia de São Carlos, da Universidade de São Paulo, pelo 
prazo de cinco anos;

Parecer 90/17 - que aprova, com fundamento na Delibera-
ção CEE 99/2010, vigente à época da solicitação, o pedido de 
Renovação do Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia 
em Processos Metalúrgicos, oferecido pela FATEC Pindamonhan-
gaba, do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, 
pelo prazo de cinco anos;

com fundamento no § 1º do artigo 9º, da Lei 10.403, de 
6-7-1971, o Parecer CEE 100/2017, que aprova a celebração do 
Convênio, objetivando a elaboração de serviços preliminares, 
visando à obtenção do AVS - Auto de Verificação de Segurança e 
do AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros, para 1.086 
(um mil e oitenta e seis) prédios escolares da Rede Estadual 
no Município de São Paulo, conforme Decretos Estaduais nºs 
59.215/2013 e 58.488/2012, alterado pelo Decreto 60.868 de 
29-10-2014. (P. 2776/0000/2016);

com fundamento no § 1º do artigo 9º, da Lei 10.403, de 
6-7-1971, o Parecer CEE 101/2017, que aprova a celebração dos 
Convênios entre o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria 
de Estado da Educação e os Municípios de Piquete, Caçapava e 
Jaborandi, na implantação e desenvolvimento do Programa de 
Ação de Parceria Educacional Estado/Município, para o Aten-
dimento do Ensino Fundamental, nos termos deste parecer. (P. 
396/0000/2017 e outros).

 Despachos do Secretário, de 14-3-2017
Documento: 1165/0001/2017
Interessado: Apase
Assunto: Afastamento/Solicitação.
Diante do que consta no presente expediente, e conside-

rando as disposições do artigo 69 da Lei 10.261/68 e Decreto 
52.322/69, Autorizo, nos termos propostos o afastamento dos 
Conselheiros e Diretores do Sindicato - Apase, para participar 
da Sessão de Estudos cujo tema é a “Reforma do Ensino Médio, 
pressupostos e perspectivas para a implementação nos Esta-
dos”, no dia 17-03-2017, das 8 as 17 horas, na Sede Apase, Rua 
do Arouche, 23, 1º andar - Centro de São Paulo.

Documento: 1199/0001/2017
Interessado: Aproffesp
Assunto: Afastamento/Solicitação.
Diante do que consta no presente expediente, e conside-

rando as disposições do artigo 69 da Lei 10.261/68 e Decreto 
52.322/69, Autorizo, nos termos propostos o afastamento dos 
Professores de Filosofia, para participarem das Plenárias Regio-
nais e Plenária Estadual de Professores de Filosofia que serão 
realizadas no dia 06-04-2017, com carga horária de 8 horas.

 Comunicado
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8.666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada no D.O. de 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados de 
imediato, pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e impres-
cindíveis, pelo regime de adiantamento (material de consumo, 
despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, diárias, 
aquisição de combustíveis e bolsas de estudos), fornecedores, 
serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis para 
o bom andamento das atividades administrativas e pedagógicas.

Tais pagamentos, consideradas as excepcionalidades de 
cada caso, estão sendo autorizados independentemente da 
ordem cronológica de sua inscrição no Siafem.

2017 PD’s
UGF 080001 - Tesouro do Estado
PDS a serem pagas
080001
Data: 14-03-2017

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080358 2017PD01100 39.113,58
TOTAL  39.113,58
TOTAL GERAL  39.113,58

(14-3-2017)

 CHEFIA DE GABINETE

 Despacho da Chefe de Gabinete, de 14-3-2017
Expediente SEE 1226/0001/2017
Interessada: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

de Leme.
Assunto: Credenciamento - Resolução SE 59/2016.
Considerando o processo de credenciamento de organiza-

ções da sociedade civil sem fins lucrativos, pautado nos termos 
da Resolução SE 59, de 22-11-2016;

Considerando o pedido de dilação de prazo ofertado Asso-
ciação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Leme à fls. 04, bem 
como as razões ensejadoras do pedido;

Considerando a manifestação da Presidente da Comissão 
de Análise Técnica às fls. retro;

Decido pela concessão de prazo por mais 20 dias à referida 
entidade, a contar de 14-03-2017.

 Despacho da Chefe de Gabinete, de 14-3-2017
Expediente SEE 0648/1049/2017
Interessado: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

de Indiaporã.
Assunto: Credenciamento - Resolução SE 59/2016.
Considerando o processo de credenciamento de organiza-

ções da sociedade civil sem fins lucrativos, pautado nos termos 
da Resolução SE 59, de 22-11-2016;

Considerando que conforme publicação de 14-12-2016, a 
entidade em comento possuía pendências a serem regularizadas 
no prazo de 60 dias, tendo apresentado a documentação com 22 
dias de atraso, ou seja, intempestivamente;

Considerando que o parecer da Comissão de Análise Técni-
ca às folhas retro concluiu no sentido de que a entidade atendeu 
aos requisitos legais, com 22 dias de atraso, manifestando-se 
favoravelmente ao seu credenciamento, afastada a ressalva 
anterior;

Decido pelo Credenciamento da Associação de Pais e Ami-
gos dos Excepcionais de Indiaporã, jurisdicionada à Diretoria de 
Ensino da Região de Fernandópolis, haja vista o preenchimento 
dos requisitos aventados na Resolução SE 59/2016.

 Retificação do D.O. de 10-3-2017
Na Portaria da Chefe de Gabinete, Convocando ...
Obs.:
- Despesas de diárias/transporte:
Serão de responsabilidade de cada Diretoria de Ensino.
Inclua-se:
Programa: 808
Ação: 6175 (Formação Continuada dos Profissionais da 

Educação)...

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 Despacho da Diretora, de 14-3-2017
Processo: 00114/1111/2017
Interessada: Secretaria da Educação do Estado de São Paulo.
Assunto: Doação de 108 exemplares do Livro de Desenhos 

“Traços de Itu”.

de Assistência Técnica Integral (edificio IV) e edificios II, V, VII, 
VIII, IX e X pertencentes ao Conjunto CATI.

Artigo 2º - No impedimento legal da servidora indicada 
no artigo 1º, designar a servidora Silvana Cristina Cuchi, RG 
22.410.667-3.

Artigo 3º - Fixar as seguintes atribuições do Gestor/Fiscal 
ora designado, sem prejuízo das demais obrigações previstas 
em leis ou regulamentos:

I. Manter cópia e conhecer o contrato, edital e proposta da 
contratada, bem como, o tipo do serviço, especificações e preços;

II. Manter registro do acompanhamento e gestão de con-
tratos encerrados, que serão utilizados como base para futuros 
procedimentos e análise de preços praticados;

III. Conhecer detalhadamente o local e como os serviços 
serão executados;

IV. Assegurar a perfeita execução do contrato (correspon-
dência entre especificações técnicas e execução dos serviços), 
verificando permanentemente a qualidade dos serviços e se são 
cumpridas as obrigações relativas à utilização de materiais e 
equipamentos em quantidade suficientes;

V. Verificar periodicamente, requisitando a documentação 
respectiva, ou questionando empregados da contratada, se são 
cumpridas obrigações legais com relação aos funcionários da 
contratada;

VI. Verificar se a pessoa jurídica contratada está executando 
pessoalmente as obrigações, sem transferir responsabilidades, 
ou formalizar subcontratações não autorizadas pela Adminis-
tração;

VII. Estabelecer forma de controle e avaliação da execução 
dos serviços;

VIII. Solicitar, se for o caso, complementação de material 
e equipamento para execução dos serviços e substituição de 
empregados por conduta inadequada;

IX. Determinar que a contratada elimine ou substitua, por 
sua conta e risco e às suas expensas, serviços em que se veri-
ficarem vícios, incorreções, defeitos, resultantes da execução ou 
material empregado;

X. Comunicar ao superior hierárquico, em tempo hábil para 
adoção de medidas convenientes, situações cujas decisões ou 
providências escapem à sua competência;

XI. Exigir, se for o caso, que a contratada mantenha pre-
posto – encarregado – aceito pela Administração, no local dos 
serviços;

XII. Verificar e adotar providências necessárias, com ante-
cedência mínima de 90 dias, para: a) aditamentos; b) revisões; 
c) prorrogações, inclusive, obtendo manifestação do contratado 
quanto à pretensão; d) denúncia do contrato; e) proposta de 
rescisão contratual, amigável ou unilateral;

XIII. Glosar pagamentos em razão de serviços mal executa-
dos ou não executados;

XIV. Sugerir aplicação de penalidades à contratada em 
decorrência do descumprimento das obrigações contratuais;

XV. Adotar providências decorrentes de eventual des-
cumprimento total ou parcial das obrigações, verificando as 
responsabilidades cabíveis e comunicando imediatamente à 
autoridade competente.

Artigo 4º - As Diretorias das Divisões de Suprimentos e de 
Finanças, respectivamente, deverão acompanhar o desenvolvi-
mento do contrato, fornecendo documentações e informações, 
adotando procedimentos propostos pela Gestora do Contrato, 
em prazo suficiente para evitar a interrupção ou prejuízo da 
execução dos serviços.

Artigo 5º - Os efeitos desta Portaria retroagem a partir de 
25-01-2017.

 CENTRO ADMINISTRATIVO

 Extrato de Contrato
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato CATI 008/2013
PSAA 2.992/2013
Contratante: Coordenadoria de Assistência Técnica Integral 

(CATI)
CNPJ 46.384.400/0002-20
Contratada: RPC Informatica Ltda EPP
CNPJ 65.622.946/0001-35
Objeto: Prestação de serviços de suporte técnico em Tec-

nologia da Informação e Comunicação Infraestrutura Hardware 
e Software

Vigência: 30-03-2017 a 29-05-2018
Classificação orçamentária: UGE 130104 Programa de 

trabalho 20.122.1307.6217.0000 PTRES 130211 Natureza de 
despesa 33903912

Data da assinatura: 08-03-2017

 NÚCLEO DE SUPRIMENTOS PATRIMÔNIO

 Comunicado
Processo SAA 12.943/2016
Objeto – Aquisição de passagens aéreas por Registro de 

Preços.
Interessado: Coordenadoria de Assistência Técnica Integral
Processo origem: Defensoria Pública do Estado de SP 

5.012/2016
Ata de Registro de Preços 52/2016 da Defensoria Pública 

do Estado de São Paulo
Assunto: Passagens aéreas nacionais para Alexandre Men-

des de Pinho empreender viagem ao Rio de Janeiro/SP para 
participar da "Reunião Regional da ASBRAER - Associação 
Brasileira das Entidades Estaduais de Assistência Técnica e 
Extensão Rural"

Valor Total: R$ 1.169,31
Requisição de passagem: 32/2017
Autorização: Chefe de Gabinete GSAA.
Deixamos de atender ao Decreto Estadual 34.350/91, bem 

como a Resolução SF-15/2007 tendo em vista se tratar de ade-
são a registro de preços.

 Educação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resoluções, de 14-3-2017
Homologando:
com fundamento no § 1º do artigo 9º, da Lei 10.403, de 

6-7-1971, os pareceres abaixo relacionados:
Parecer 83/17 - que aprova, com fundamento nas Delibera-

ções CEE 142/2016 e CEE 111/2012 (NR), e na Resolução CNE 
2/2015, o pedido de Renovação do Curso de Ciências Sociais - 
Licenciatura, oferecido pela Faculdade de Filosofia e Ciências do 
Campus de Marília, da Universidade Estadual Paulista “Júlio de 
Mesquita Filho”, até 17-01-2019, coincidindo com a renovação 
de reconhecimento do Bacharelado;

Parecer 84/17 - que aprova, com fundamento na Delibera-
ção CEE 142/2016, o pedido de Renovação do Reconhecimento 
do Curso de Filosofia - Bacharelado e Licenciatura, oferecido 
pela Faculdade de Filosofia e Ciências do Campus de Marília, da 
Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, pelo 
prazo de cinco anos;

Parecer 85/17 - que aprova, com fundamento na Delibera-
ção CEE 142/2016 e CEE 111/2012 (NR), e na Resolução CNE/CP 
2/2015, o pedido de Renovação de Reconhecimento do Curso de 
Ciências Biológicas - Licenciatura, oferecido pela Faculdade de 
Ciências do Campus de Bauru, da Universidade Estadual Paulista 
“Júlio de Mesquita Filho”, pelo prazo de cinco anos;

Parecer 86/17 - que aprova, com fundamento na Delibera-
ção CEE 99/2010, vigente à época da solicitação, o pedido de 
Renovação do Reconhecimento do Curso de Bacharelado em 


